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Actos do Poder Legislativo 
L E I N. 2038 — DE 31 DE DEZEMBRO DE 1924 (1) 

Dispõe sobre eonstrucção e acquisição de casas 
para funccionarios públicos 

O doutor Carlos da Campos, Presidente do Estado de 
Sito Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — As Caixas Beneficentes dos Funcciona
rios Pub!ico3 e da Força Publica do Estado poderão contra-
ctar a eonstrucção ou a acquisição de casas, na capital ou 
no interior do Estado, desunadas á morada los funccionarius 
públicos e dos cfficiaes da Força Publica que quizerem go 
sac desse favor, nos termos e mediante as condições estabe
lecidas na presente lei. 

Artigo 2.° — Ò valor da divida nâo poderá exceder 
ao do pecúlio que compete ao funccionario civil, e quanto 
a.s militares n&o poderá exceder, para um coronel, d« quan
tia de 30:000$000 ; rara um tenente-coronel, d<e 25;000$000 ; 
pata um major, de 20:000$000; para uin capitão, de . . . 
15:000$000; para um primeiro t-nente, de 12:000$000 e 
para um segunlo tenente, de 10:000$000. 

" Artigo 3.° — Cada funccionario oü official só poderá 
adquirir ou construir um prédio, e aquelle que já o possuir 
Dão poderá gosar das vantsge.s desta lei. 

Paragrapho anico — O funccionario ou official que já 
possuir um prédio, poderá fazer empréstimo para reparar, 
ampliar ou desembaraçar de qualquer ónus o tredio de sua 
propriedade, ficando este sujeito ás ' condições estabelecidas 
na presente lei. 

Artigo 4." — Para os fins previstos no artigo 1." ex
clusivamente, fica o governo autorizado a emprestar a cada 
uma das Caixas Beneficentes, a que se refere o artigo l . f , 
a juros de seis por cento (6 0 / „ ) ao anno, e á medida de 
suas necessidades, por deficiência de fundos prop'ios, até á 
quantia dé dois mil contas de réis (2.000:000$000) medi
ante as garantias estabelecidas no artigo 10 e as que forem 
determinadas em regulamento. Outrosim, poderá, si praferir, 
e mediante cessão dos direitos e garantias desta lei, autori
zar empresas idóneas a realizar o referido empréstimo, para 
o fim determinado e em idêntica? condições. 

Artigo 5.° — A duração do contracto será, no m á x i 
mo, de doze annos, exceptuados os casos previstos no artigo 12. 

Artigo B.° — O funccionario ou official a quem forem 
concedidos os favores da presente lei ficará sujeito ao paga
mento de juros de 8 &i anno ssbre o capital emprestado. 

Artigo 7." — O capital, accrescido dos juros vencidos, 
será restituído á Caixa respectiva, em prestações men3aes 
eguaes, descontadas em f. lha do pagamento na repartição 
competente, dos vencimentos mensaes dos devedores. 

Artigo 8.° — Ao funccionario ou official será faculta-
do o pagamento adeantado de qualquer importância. 

Artigo 9.° — Para gosar dos favores da presente lei, 
exigir-se-á que o funccionario ou official possua, livre de 
quaesquer ónus, o terreno, eujo valor não deverá ser infe
rior a um decimo do valor do contrEcto. 

Faragrapho união. — A Caixa facilitará a acquisição 
do terreno, mas somente depois de pago integralmente este 
é que o funccionario ou cfãcial poderá pedir a eonstrucção 
da casa. 

Artigo 10. — Como garantia do capital effectivamente 
empregado, serão as c*sas adquiridas ou construídas, bem 

(1.) Publica la pela 3.* vez por ter sahido sem a assi-
guatura lo Secretario da Justiça. 

como os terrenos adquiridos, dalos em hypotheca única á 
Caixa respectiva, a qual, por sua vez, e no mesmo iiist u-
mento, a transferirá ao Estaio, ou empresa, a que se refere 
o artigo 4.°, até á extineção das dividas respectivas. 

Artigo 11. — O funccionario ou official se obrigará a 
tegurar contra o fogo, em companhia idónea, a juizo do go
verno, a c>sa aiqurida ou construída durante a vigência da 
divida. A entrega da casa dependtrí da apresentação da 
respectiva apólice, que deverá ser rxhibida dentro de um 
mez a contar da conalusão das obras. 

Artigo 12. — Si, na vigência do contracto, o funccio
nario ou official deixar o serviço publico, se observará o se
guinte : 

a) Si so, aposentar ou reformar, será apurado o valor 
actual da divida e prorogado o contracto, de sorte, que, apo
sentado ou refjrmaio, venha a pagar uma mensalidade equi
valente a dois terço.3 do q e até então pagava, até completa 
extineção da divida; . ~~ 

6) Si deixar o cargo, jor ter sido considerado em 
disponibilidade por invalidez, o restaute devido, prorogado o 
contrasto na forma da letra a), deste artigo, poderá ser pago 
á razão de metade da prestação a que até então era obri
gado ; 

c ) Si deixar o cargo e continuar a contribuir pa ra a 
Caixa, o valor da contribuição mensal será o mesmo .1 que 
era obrigado quando em actividade, e, neste caso, o paga
mento da pres'a;ão não poderá ser retardado por mais de 
dois mezes, e si tal succeder, pagará os juros da mora, á va
zão de doze pnr cento ao auno, e, si exceder de quatro me
zes, se considerará vencido o total da divida, dando direito 
á Caixa a proceder á respectiva cobrança, nos térreos da lei 
hypothecaria ; 

d) O funccionario ou official, já nomeado por occa-
sião da publicação da presente lei, que deixar o cargo e não 
continuar a fazer parte da Caixa Beneficente, sujeitar-se-á, 
entre'ant">, a liquidar a divida dentro dos cinco annos se
guintes á exoneração, si esta se der dentro dos setj annos 
seguintes á vidência desta lei, e o funccionario ou official 
tiver contribuído, no minimo, durante quatro annos, para a 
Caixa. Fora deste prazo, a exoneração importa no venci
mento da divida, si o funccionario ou officul não requerer, 
dentro de dois mezes, a coutar da publicação da exoneração 
no Diário Official, a sua continuarão como contribuinte; 

e) Caso deixe o cargo por abandono, ou em virtude 
de sentença pagada em julgado, se reputarão vencidas e 
exigiveii todas as" demais prestações, na forma da lei hypj-
thecaria, seis mezes depois da data da publicação da sen
tença passada em julgado, ou da do decreto de demissão-

Artigo 13. — Si, por motivo de licença rem venci
mentos ou outro não fôr possível effectuar-se o desconto de 
que trata o artigj 7.° da presente lei, o funccionario ou of
ficial será obrigado a reío'her a importância devida, medi
ante guia do encarregado da escripturação das operações das 
respectivas Caixss Beneficentes. Tratando-se, porém, de mo
léstia attestada por inspector sanitário, medico militar ra 
Força Publica, ou outro designad) pelo Secretario da Fa
zenda, poderi este, attentes as circumstanc;as especiaes do 
caso e os fins da presente lei, conceder razoável prazo para 
a indemnização das prestações devidas. 

Artigo 14. — O funccionario ou official nomeado de
pois 3a publicação desta lei, só após quatro annos de exer
cício effdctivo do cargo poderá gosar das regalias por ella 
instituídas, e egual período se exigirá ao nomeado antes 
delia, contado porém, da da fa da nomeação. 

Artigo 15. — Terão preferencia nos contractos os func
cionarios ou rffisiaes em exercício na épora da creação das 
respectivas Caixas Banefiseutes, e dentre e)les, se observará 
a ordem seguinte: 1.°, os caçados, ou viúvos, com filhos e 
que mantiverem as suas famílias ; 2.°, os casados sem filhos 
e que viverem em companhia da sua consorte; 3.°, os de-


